
SUPERIOR TRIBffiJAL HILITAR. 

ATA DA 10a SESSlO, EU 6 DE ABRIL DE 1964. 

PRESIDÊNCIA DO EXl-10. SR. 1-IIIJISTRO DR. 1AJ'ASHINGTON" VA:Z DE MELLO, VI
CE-PRESIDE!JTE. 

PRQCUR.&OOR-GERAL DA JUS!IÇA lnLITAR, O EXMO. SR. DR. IVO D' AQUINO 
F0~1SECA. · · . 

SECRETARIO, O SR. DR. IBERÊ GARCHIDO FERlJANDES DE SÁ,VICE-DIRErOR 

, 
Compareceraru os E:;wos. Srs. Hinistros Dr. Octavio Hurgel de Rezen 
d~, q.eneral-de-Exerçito Tristã2 de Alencar Araripe.l General-de;E
::::~rcito Antonio Jose de Lima Cainar~1 Almirante-de-Esquadra Jose E3 
Plndola1 Tenente-Brigadeiro Vasco ~ve~ Secco.l Almirante-de-Esqu~ 
dra Diogo Bgrges Fortes, General-de-Exercito Flor~ ano de Lima B~ 
ner, Dr. Joao Rorr1eiro Neto e Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da Cos
ta. 

Deixou de compareçer ~ sessã.o, o EJcrlio. Sr. Ninistro-Presidente,T_g 
nente-Brigadeiro Alvaro Heclq;;her, com causa justificada. 

' , .... 
As treze horas, havendo nut1ero leea1, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi a provada a ata da sessão anterior • 

... ... 

Apelação relatada. e julgada na se'ssão secreta do dia lD: 

lJQ 33.971 ~;.. Sãó Paulo. Rel. ·o Exrr.o. Sr. ~!inistro Dr. Ro~eiro 1Ne
to~ Rev. O Exr.io. Sr. Ninistro Alm. Esq. Jose Esp~nd.Q. 
la~ Apelante: A Promotoria da 1~ Auditoria da ~ Re
giao Hilitar. Apelada: A sen·~enç·a do Conselho Perma 
nente de Justiça da li Auditoria da 2~ Região Hili
tar, que consi·derou incompetente a Justica Nilitar, 
para jQ1gar o·so~dado Antonio Gomes de Affiorim, do 2~ 
G. C~!. Au. A. Ae.,·do cr~~e previsto no art.· 181; 
combinado com o art~ 19, inciso ~r, tug.o do c. P. M. 
- Provida.a àpelação do Hinister~o Publico, refor
maram a s~n~ença, para condenar ·o acusado a 2 anos/ 
de reclusao 7 :como incurso no árt. 181, § lQ, combin~ 
do COlÍl O art._, 2€?, tudo do. CeP~H.' contra ?S votos/dos 
EJOnos. Srs. L~n~stros Gen. E~. L~nia Brayner, que o 
condenava a 3 anos de reclusao, e Gen. Ex. Alencar A 
~aripe, que o condenav~ a ~ ano de reclusão, como 
~ncurso nas mesmas coJ:ü~naçoes • 

... 
~.-

. .. ... 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 
============ 
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uc 33~960 -

NQ 33·9"37 -

NO 33e933 -
', 

Minas Gerais. Rél. O E:x:rtm. Sr. Einistro. AlrrJ.eEsq. Bo,t 
ges Fórtes. Rev~ O Exm.o. Sr~ Hinistro Dr. Ribeiro da 
Co2ta~ Apelante: Francisco Bandeira, Soldado do Bat.a 
lhao da Guarda Presidei'1cial; condenadó a 8 meses de 
prisão; incrt.rso no arte 163; do C.P•N• Ap,elada: A 
senténça do Conselho de Justiça do Batalhao da Guar
da Presidencial. - Provid~, em parte, reduziram a 
pena a. 6 meses de prisão, unanirrJ.emente. 

Rio Grande do SuJ.. Reli O E:i::moe: Sr. l'ünistro Dr. Ri.;. 
beiro da Costá. Rev. O Exmo. Sr~ rtlnistro Alm. Esq. 
Borges Fortes. Apelante: João :Fontoura de Oliveira , 
Soldado, do 140 Regimento de Cavalaria, condenado a 
1 uno de reclusão, inctiTso no,art~ 182, § 1C1 item II 
combinado com õ art. 62, item~. I, tudo do c.P.H~ Ape 
lada: A sentença do Conselho Permanente de Just~ça 7 
da 21. Auditoria da 3" Região Nilitar~ - Próvida , 
em parte, desclassificaram o crüüe para o árt. 18' , 
ca~ut, e condenarem o acusado a 3 meses de detençao, 
unaniiL Ehil ente. 

Gue.nabara. Rél. O E.x!t1o. Sr. Ninistro Dré l·!urgel de 
Rezende. Rev. O E:x:rr1o. Sr. Hinistro Alm. Esq• Borges 
Fortes. Apelanté: Waltrides de Lima J ardim1 2a Cle I 
SGC. no 57 .0400.3, servindo a bordo co Contratorpe -
d~iro "Nariz e Barros", éondenado a 6 meses de deteli. 
çao, como incurso no art. 14lt .combinadõ com o art. 
35, devendo cumprir a medida de,segurança de 1 ano I 
de interna:m.ente em casa· d é éustodia, ·na for~na do art 
98, item III, tudo do C.P.N. Apelada: A sentença do· 
Conselhó Pe1~1anente de Justiça da 2~ Auditoria da 
Harinhã. - Negaram provimento, pá.ra cóhfirmar a 
sentença, contra os votós dós EJ~os. Srs. }tln. Dr. I 
Hurgel de Rezende, Gen. ~"'C. Alencar Araripe e Gen 
Ex. Lima Drayner, queaproviamt para absólver o acus,a: ·· 
do, por não estar caracterizado o crime. 

Pernambuco~ Rel~ O EJm1o~ Sr~ Ministro Alm. Esq. Bor
ges Fortes. Rev. O E:m-to. Sr. Ninistro Dr. 1·:1:urgel de 

. Rezende. Apelan~e: Juarez Ferreira de Lima, Soldado, 
do 14a Begiillento de Infantaria, condenado a 6 mesesl 
de prisao, incurso no art •. l63, combinado com o art. 
64, tudo· do c.P .H. Apelada: A sentença do. Conselho I 
de Justica do lL~c Regimento de Infantaria. -A Neg_a, 
ram provlnento, para confirmar a sentença, unanime • 
mente. 

. . 
Pernambúco. Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Mel 
J.o •. ·Rev. O E.:::IDo. Sr. 1-ünistro lü.rn. Esq. Borges For = 
tes. Apelante: A Promotoria dã Auditoria da 7& Regi. 
ao Nilitar. -Apelada.: A sent~nça do Conselho Permane.n 
te de JustiÇQ? para a Aeronautica, da ãuditoria da 
7e. Região Hil~ta.r, qJ.e absolveu o civil João Leandro/ 
da Silva; do crime previsto no. art. 181,A§§ 3a e 40, 
do C.P.H. .. JuJ.gar~1 incompetente o foro Nilit~r 7 com reméssa dos autos a autoridade'competente1 unank 
memente~ PRESIDÊHCIJ~ DO EXMO .SR.NIN .DR. MURGEL DE 
REZENDE. 
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. . 
Pernati.btt.co. ~Rel. O EJano~ Sr. Ministró 1llm. Esq.Borges 
Fortes. 'Rev. O EJauo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de llello. A 
'pelánte: A Promotoria da Auditoria da 7rJ. Regiao Hili
tar. /~pelado.; A sentença do Con~elhC: J:'erma.."l1en~e . de 
Justiça, paro. a Harinha., da Aud~tor~a da 7A R. N.,que 
absolveu Geraldo Almeida de Souza, CB. l:R. 44.840~.4, 
da Base N~vá.l· do Recife, do crime preV7wsto no artigo 
163, do c.P.H •• - (JulgaJrlento em sessao secreta) 

REVISÃO CRIHIN/;.L 
======================---= - =--== 

Guanabara~ :Rel. o Exmo~ Sr~ lviinistro·nr. "Ribeiro da 
Costa. Rev. O E~o. Sr. Hinist1~o AJ..l!l. Esq. Borges Fo• 
tese Re('luerentes: Ardlca Bertholino Filho, Do~gos 
Dias da.Silva, Arlindo Gomes da Silva e §ebastiao J~ 
randir dos Santos, Soldados do lU Batalhao de .t}Ua.r ~ 
das, condenádós a 2 anos de reclusão; incursos no art 
1~~' do C.P.H.#e â 6 mesest pelo art. 171, do meSino I 
Codlgo, por acordao de 27 de novembro de l963t do S~ 
perior Tribunal Militar. - Deferiráln o pedido, para 
absolver os ncusados do crime do art. 193; sendo m~ 
tida'a'~éna de 6 meses de_prisão peló art. 171, tud?/ 
do C .P·el'-L•J _ contra o~ votos dos ~os • .a.. Srs. Hirustros 
Gen,. Ex. 1Ll.ma Bra.yner, Dr. Ro:meJ.ro Ne"ot .A~;n. Esq. 
Jose EspJ.ndóla e Dr. Murgel de Rezende, que indeferi
am o -pedido. 

J\.PELAÇ~ES 
--------------------------
Guanabára.!i Rel·. O Exmo. ·Sr. Hinistro · Alni. Esq.Borges 
Fortes. E.ev. O EY.lllo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Hel1o./ 
"\.pe1ante: l~tdecir de Souza Dias, Soldado. do lD. Bata
lhão de Gúardas, condenado a 8 meses de prisão7inc~ 
so no art• 163, combinàdo com o item I 1 do art. 62, 
tudo do C.P~N. !~pelada: A sentençó. do conselho de 
Justiça do lD Batalhão de Guêrdas. - Provida, em 
parte, renuziram a pena·u·6·mese~ de prisão, ,como in 
C1JXSO no a~~· 163, ·do C~P.J:v~~, unanimeL'lente._ ... PRESI
DENCI!. DO EXMO. SR. HIN. DR. HORGEL DE REZErlDE. 

G]t0nabàra. Re1. O Ej(mo. ·Sr. Ninistro · Gen. Ex. Lima/ 
Cama.ra. Reve O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Roméiro 'Neto. 
Apelante; l&.~"'Tlaur9" de Co.stro, FN. SD. nu 62.6587 .6,seJ: 
vindo na Guarnição Central do Cor~o de Fuzileiros NA 
v9is, condenado a 6 moses de prisao incurso no art. 
163, do C.PeH ... Apelada: 1 .. sentença Ào Conselho Perm.a 
nente de Justiça da 111. Auditoria da Narinhã. - "" N_e 
garam provimento, para confirmar a S3ntença, unani._ 
memente. 

Guanabara. Rel. ·O E:<:mo. Sr. Ministro Dr. ~omeiro !Teto 
Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Linla Caxnara. APe -
lante: Zacarias Pimentel Ximenes, GR. SC. 61.0167.3 , 
s~r~indo a bordo do Qontratorpedeiro nBauru~, conden~ 
do a 1 ano de detençao, como incurso no art. 141, do 
c.P.N. ! ... pelada: A sentença do Conselho Permanente de 
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Justiça. da 2t. Auditoria da 11arinhã. ..A Uegaram·pr.Q. 
vimento, parn confirmar a sentenç~~ unanimemente. 

Sjio Paúlo. Rel~ O E;ono. ~Sr. 1-iinistro. Gen. Ex~ L i ma 
Camará. Rev. O E:xrno. Sr. f.ünistro Or. Ribeiro da 
Costa. Apelente: .t..ntonio Nunes, Soldado do 6a Regi -
menta de Inf~!taria, condenado a 6 meses de prisão; 
incurso no art. '163?. combinado com o item I 1 do art. 
62, tudo-do C.P.H •. .Apelada: A sentença do Conselho/ 
de Justi9a do 6a Reginento de Infantar1àe - A Nega
raln. ptoVJ..irtento, para confirmar a sentença.:; una.."1.ime·.
mente. 

. • . A 

Guanábara• Rel. O· E::::rnó. Sr. Ninistro Gen• Ex. Lima C _a 
mara. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Costa 
Apelante: Luiz Carlos iuves da ·Costa, Soldado do 1a 
Batalhão de Guardas; condenado a 9 meses de prisãot/ 
comó incurso no art.~163 combinado com o·item r, do 
art. 621 tudo do c.P.H. lpelada: A sentença do. Cons~ 
lho de Justica do lQ Batalhão de Guardas. - Provi
da, em parte; reduzirDm a pena·a·7·mese§ ~e prisãó,/ 
como incurso no art. 163, do C .P .11. , una..'Yl:!.mement e. 

• A 

Guanábara~ Rel. O· E:xmó. Sr •. Hinistro Gen. Ex.Lima C.a 
mara. Rev~ O E:::ano. Sr. Fiinistro Dr. Ribeiro da Costa 
Apelantes: L ~ro~otoria da 2~ Auditoria da 1~ Regiào 
Hilitar e Jose Aecio lfenêzes,Cabo, servindo no 1a B.,a 
talhão de Engenharia de Cómbate, condenado a 3 meses 
de prisão, incurso no art. 163, combinüdó éom o art~ 
62, itens I e IV, letra na", tudo do C.P.H. Apelada: 
A sentença do Conselhó de Justiç~ do 1a Batalhão de 
Engenh~ria d~ Combate. Provida a apelação. do I 
Hinisterio Publico, para reform~r a sentença e conc:J& 
nar·o acusado á 6 meses de prisao, co~o incurso, no 
art. 163, do C.P.N:. t com remessa de copia do acQrdão 
ao Com~1do da Unidade, para os devidos fins, m1anim~ 
mente. 

, 
GUaJ.)abara• R.el~ O E:xrno~ Sré Hinistro llin. Esq. Jose 
Esp~ndola. Rev. O ·:m:crno. Sr.t Hinistro Dr. Hurgel de 
R~zcnde. !~pelantes Seba·stiao Simoca, Soldado do San.a 
torio Hilitar de Itatiaia, éondenado a 4 meses de 
prisão~ co_ mo incurso no art~ 159, combinf.1.do com a·le 
tra "a, do:itéffi II, dó art. 64,-ê item r, do art.62 
tudo do c.P.H •. Apelada: A sentençt;;t. do Conselho. de I 
Justiça da Academia Hilitar das Agul.has Uegras~ · -
-A NegQram:provimento, para confirmar a sentença, ~ 
na.nimemente. 

H A B E A S - C O R P U S"~ ------------------------------ -

NC 26-.797 - Santá Catarina. 'Rel. O E:xmo. Sr. lünistro Dr. Romeiro 
Neto. Pacientes: Hunuel Chuva, Felix g,estaro, Juan I 
Carlos Trozoli~o,- Jorge Ubert1 1 Annstacio Rua1 Santi~ go Borges, Igne..c1o Hendoza, .t.ntonio Gallinardi, Cris-
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tim Fern~dez, Domingos Lama, 
1
1-fanuel Cerino, Adelino 

dos Reis,. l·tlrenda Carlos e Em~1io Verone1 todos ci
vis, tripulD.ntes do navio. argentino "Bar~lochen, al~ 
gnndo, por seu advogado~ que se encontram presos~por 
ordem do Comando do 52 Distrito Naval e do Capitao I 
dos Portos de Santa Catarina, sem justa causa, pedem 
a concessão da ordem e que seja'apurada a responsab! 
lidade das autorida~es coatoras. - Julgaram preju~ 
dicado o pedido, unanimemente. 

la.PELAÇ0ES 
----------------~ ---------------~ 

NU 33.954 - G~anabá.ra. Rel. O EJOno •. Sr. Hinistro. Gen. Ex. L 1 ma 
Ca:mara. :Rev. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Ueto.,A 
pelante: Francisco de ASsis. Galdino, Soldado,_ servin 
do no 12 Batalhão de Caçadores, condenado a ó meses7 
de prisão1 incurso no art. 163, combinado com ó art. 
62, i tem J. V, letra "att, tudo do C .P .H • .Apelada: A 
sentença do Conselho de Justiça do 12 Batalhão de C.a, 
çadores. - "' Negara:m provimento, para confirmar a 
sentença, unanimerr!ente. (Não tomar~ parte no julga
mental os EJO!~os. Srs. Hin. Dr •• Jrurgel de Rezende , e 
1~. ~sq. Borges Fortes, por nao terém assistido ao 
relatorio). 

NO 33.990 - }·~nas Gerais. Rel. O EJcrho. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima 
Cfl.Liiara. :Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto. A 
pelante: Benedito Ribeiro de Andrade1 Soldado, servin 
do no Batalhão da Guarda Presidenci~, condenado a 1b 
meses de prisão! como incursó no art. 163, combinado/ 
com:o art. 62, tem r,-e art. 64, item I 1 tudo do c. 
P .H. Anelada: J. sentença do Conselho de Justiça do 
Batalhão da Guarda Prosidencie.l. - ProVida, em Pir
te, para reduzir a pena a 15 meses·e 1 2ia de prisao, 
como inct~so no art. 163t do C.P.M., .unanimemente~ -
(Não tomarar:1 !le.rte no Julgamento, os Exmos. Srs.Min 
Dr. Murgel de Rezende e Alm.,Esq.·Borges Fortes, por 
não terem assistido ao relataria). 

18 

RELAT6RIO 
----------------------------------

- Guanabara. Rel. Ç EJ:mo. Sr. ltinistro Gen• Ex• L i m a 
Brayner. -Relataria-apresentado pelo Sr. Dr. Auditor 
-Corregedor da Justiça l;ilitar, em cumprimento ao dis 
posto no art. 363? do Codigó da Justiça Nilitar, re~ 
rente ao exerc!c~Q de 1963. - l.provarnm,o RelatO'!!' 
rio, com ns providencias determinadas no acordão~ unÃ 
nimemente. (Não tomaram parte no julgamentó, os ~os 
Srs. Nin~ Dr~ :Hurgel de Rezende, Ten. Brig. Jüves Se_g 
co e ~~. Esg~ Borges Fortes, por não terem assistido 
ao relataria). 

No inicio da sessio, pediu a ~alavr~1 pela ordem, o Exmo. Sr. Hini.§. 
tro General-de-Exercito Tristao ·de Alencar· Arnripe, que assim se ~ 
pressou: "81,. Presidente"'e Srs. 4Hinistro~. Pode parecer estranho I 
aos m~~s avisados, o silencio deste ~ribunal, em face dos aconteci 
ffientos ultimamente desenrolados no Pa~s. O Tribunal continuou a 
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funcionar~ como se houvésse perfeita normalidade. Tem ~ido assim, -
em situaçoes anteriores. PassW[~se as c6isas como se fossemos po~ 
tos de lado. H em ouvidos, nem. cheirados. Não nos impressionamos, 
porque compre~ndemos QUe os orientadores do movim~to parcebem a 
vantagsm de n~o envolver à Justiçf nas confabulaçoes e pr2parati
vos, porque veem na Justiça do Pa~s o...,baluarte em que terao. de· a
poiar-se nos momentos de m~ior turbul~cia e deverr! ter conf~ançal 
em que, no momento preciso, ela sabera, ~orajos~uente, cumprir o 
seu dever para com o Povo e para com a Patria. Serenós e discre -
tos, repelihlos o papel de eunucos 7 ou d~ éonformados• Eis porque/ 
opino para que aprovemos a segtúnte moçao: "Êste Egregio Syperior 
TJ,'ibtmal Hilitar, sem quebra da iiúparcialidade dos seus Jmzes, I 
tem a~ompanhado~ como orgão dos Poderes ins~itucionais, as atuais 
ocOtrenci~s pol~ticas da vi~a nacional. go arrillito de suas prece~ 
paçoes 1 ve com grande interesse a evoluçao dos aconteci~entos, I 
as medidas tomadas e a serem tomadas para o fortalecimento das 
instituiçÕes 3.dotadas P2la maioria da Nac;ão Brasileiro: e princi
palmente as firmes decisoes para r~stabelecer a· hierarquia e a 
disciplina no ~oio das gloriosas Forças Armadas. O Tribunal de? 
clara-se solidc.rio c9m os vDlbrosos Chefes 1-filitares ~ os mandat.a 
rios do povo no louvavcl esforço de aprov~itar a magnifica oport~ 
n~dade que se lhe 9ferece para propiciar a Nação a contextura j~ 
r~dica que lh~ esta fo..ltMdo para a no1·%alidade de sua vida, den ... 
tro dos princlpios d~ liberdade e responsabilidade, do equidade e 
de ·respeito ~o interesse da comunidade, da morali~ade c da dedic~ 
ção ao bem publico"• - A moção foi apr9vada, unanim~uente, de
vendo ~er a mesma comunicada á.o Excelentlssimo .... Senhor Presidente 
da Republica e aos E:x!ilos. Srs. Ninistros das Forças .A.rilladas. 

. . .... 
O ~o. Sr. Hinistro Dr,a vlashington Vaz de HEj11o, na Presidencia, 
ao por em votação· a 1-íoçao, cort1nnicou ao p1enario que acabava ~e· 
receber um telefonema do E:xmo. Sr. 1-tlnistro Tenente-~rigad~iro ~ 
varo Hecksher, Presidente, que deixou de comparecer a sessao por 
m2tiv~ de-mo1estia, sólicltando constasse em ata seu inteiro a
poio a Moção proposta. 

. ... ... . .. . .. 

A sessão foi encerr~da com os seguintes processos em ~esu: 
JulP'a.mentô adiado - Ql!.~_-t,';Q_A.dminist_r~j__y~: · 
NQ 43 (RC) - Adiado o julgamento, por ter pedido vista o E~1o. Sr • 

. 1-finistro Dr. Murge1 de Rezende. 
ApelaçÕes i33~ 903(VN/LC)-33~940 (RC/IB) -33~ 98l(RC/JE)-33• 978(JE/VM) 

33~ 901 (JE/RIT)-33~ 941-J..(JE/VH)-33~ 918 (JE/VM) -33~889(JE/RC) 
. 33. 967 (Vl~~/LC)-33.992 (VN/LB)-33 ~ 924 (VH/LB )-33 ~ 888 (AS/VM) 

33.878(AS/l·:R) -33~980 (VH/AA)-33~ 957(LB/HR)-33• 993(IB/MR) 
34~001(RC/LC)-33~9lil(LB/..RC)-33~966(LB/VM) .. 33•999(LB/VH) 
33.997(LC/l,IR)-34.0030'!R/LB)-33~9890·1R/AA)-33~982(LC/RC) 
33 ~ 949 (LB /RN)-33.975 ( LB /R C)-33· 998 {JJ~1)-33.963 (JE/RN) 

·33.988(JE/RC) ... 33~953(JE/RC)-33~996(JE/RN)-33.952(1~/AS) 
33.98l.L(LB/RN)-34~009(LB/..RC)-34•013(LC/RC)-33.983(A.A/RN) 
33• 916(BF/RN)-3?~ 942(BF /RN)-33.896(VN/JE)-33.877 (RN/AA) 
3~·928(RN/A/~.) .. 34e002(RN/I~)-33e976(BF/RN)-33•968(BF/..RC) 

R.r.e]2resenta.çÕJl§:: 587 (LB) - 598 (BF) 
Revisão Crimin_al: 9'77 (Vl-'í/LB) , 
Qgg_)i.çÕ_e~ ... P'ª-rciai.ê,~ 766(AS)-767(JE) .. 768(LC)-769(AA)-765 (BF) 
In9..1.!~J'i to: 96 (RN) · · 
Desafor~"i.ento: 146 (BF) r:~=··:-~~~~---.-.---.. 
. - ~--- ...... ~ ·~ MILITAR 

* 6· ABR196' * 
2! SEÇÃO 

JUDICIARIA 

• 
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